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PARECER ÚNICO SUPRAM - ASF PROTOCOLO Nº. 497851/2010 
Indexado ao(s) Processo(s)  
Licenciamento Ambiental Nº. 11368/2009/001/2009 LO - ICMS ECOL DEFERIMENTO 

Outorga Nº. 7852/2010 PERFURAÇÃO DE 
POÇO TUBULAR 

AUTORIZADA  

APEF Nº. 00295/2010  FLORESTA NATIVA DEFERIMENTO 

Reserva legal Nº. 04198/2009 TERMO DE 
COMPROMISSO  AVERBADA 

 
Empreendimento: Prefeitura Municipal de Itaúna – Usina de Triagem de Resíduos Sólidos  
CNPJ: 18.309.724/0001-87 Município: Itaúna 
 
Unidade de Conservação: Não  
Bacia Hidrográfica: Rio São Francisco Sub Bacia: Rio Pará 
 
Atividades objeto do licenciamento: 
Código DN 74/04 Descrição Classe 

E-03-07-7 Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos 1 

   
 
Medidas mitigadoras:  SIM    NÃO Medidas compensatórias:  SIM    NÃO 
Condicionantes: 9 Automonitoramento:  SIM    NÃO 
 
Responsável Técnico pelos Estudos Técnicos Apresentados 
Aline Alves de Moura - Bióloga 

Registro de classe 
CRBio 062450/04-D 

Responsável Técnico pelos Estudos Técnicos Apresentados 
      

Registro de classe 
      

 
Processos no Sistema Integrado de Informações Ambientais - SIAM SITUAÇÃO  
Reserva Legal nº. 03354/2010 – Registro de Imóveis AVERBADA 
 
Relatório de vistoria/auto de fiscalização: S-ASF 278/2009 DATA: 07/10/2009 
Relatório de vistoria/auto de fiscalização: S-ASF 064/2010 DATA: 19/03/2010 
 
Data: 27/07/2010 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Daniel Arruda Fonseca CREA MG-85.356/D   
José Jorge Pereira MASP 1.148.857-4  

Daniela Diniz Faria MASP: 1.182.945-4 
OAB/MG: 86.303 
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1. INTRODUÇÃO 

Em 26/08/2009, foi formalizado em Divinópolis um processo de regularização ambiental 
para o empreendimento Usina de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos (UTRSU), em 
complementação ao sistema de disposição de resíduos sólidos já existente e licenciado 
(aterro sanitário). Este empreendimento será de grande importância para o aumento da 
vida útil do aterro. Trata-se de uma Licença de Operação para fins de recebimento do 
ICMS Ecológico. 

A atividade desenvolvida no empreendimento é classificada pela DN COPAM 74/04 pelo 
código E-03-07-7 – Tratamento e/ou disposição de final de resíduos sólidos urbanos. A 
quantidade operada (final de plano) é de 8 toneladas/dia, o que o classifica como de médio 
potencial poluidor/degradador e de pequeno porte, portanto classe 1. 

O empreendedor formalizou o processo de Licença de Operação para ter direito ao 
recebimento do ICMS Ecológico. Em Minas Gerais, município que trata o esgoto sanitário e 
dispõe adequadamente o lixo amplia a arrecadação por meio do ICMS Ecológico – 
subcritério Saneamento Ambiental, de acordo com a Lei 13.803/00. Para receber esse 
recurso, a administração municipal deve investir em pelo menos um desses sistemas, 
devidamente licenciados pelo Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM): 

• Aterro sanitário ou usina de triagem e compostagem de lixo que atenda, no mínimo, 
a 70% da população urbana. 

• Estação de tratamento de esgoto (ETE) que atenda, no mínimo, a 50% da 
população urbana. 

Em 07/10/2009, os técnicos Daniel Arruda Fonseca e Rodrigo Bastos Lopes dos Reis 
realizaram vistoria técnica na UTRSU, para instruir o processo de licenciamento ambiental, 
quando foi lavrado o Relatório de Vistoria nº. S-ASF 278/2009. 

As informações prestadas no Relatório Técnico, juntamente com os esclarecimentos feitos 
durante a vistoria, foram consideradas insatisfatórias, havendo necessidade de solicitar 
Informações Complementares. 

As informações complementares foram solicitadas em 13/10/2009, através do ofício OF. 
SUPRAM-ASF nº. 635/2009, e foram protocoladas nesta SUPRAM no dia 19/10/2009. A 
APEF foi formalizada na SUPRAM-ASF no dia 20/01/2010. Após a formalização da APEF, 
foi realizada nova vistoria na área do empreendimento em 19/03/2010, Relatório de Vistoria 
nº. 064/2010.  Logo após a vistoria, foi elaborado novo ofício de informações 
complementares  de nº. 163/2010, datado de 23/03/2010. Estas informações foram 
protocoladas nesta SUPRAM em 28/06/2010  

O Relatório Técnico apresentado para Usina de Triagem foi elaborado pela Bióloga Aline 
Alves de Moura, CRBio 062450/04-D. 

2. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

2.1. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA 

A área do empreendimento possui 10.598,40 m², é situada na porção leste do aterro 
sanitário municipal, cujo imóvel possui 23 hectares cercados com mourões de concreto de 
espaçamento de 5 metros com 12 fios de arame farpado. Desta forma, o polígono referente 
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à área do empreendimento se encontra isolado pelo cercamento do aterro. Ainda assim, no 
projeto paisagístico foi previsto o plantio de espécies nativas para o isolamento da área.  

A área possui baixa declividade, é ocupada por capim braquiária com árvores esparsas, 
maioria das espécies jovens. A tipologia vegetacional é de cerrado, caracterizada pelo 
entorno. Foram verificadas espécies tais como: Ipê amarelo, Pequi, Pindaíba, Barbatimão, 
Amarelinho, Mama-cadela, Angico amarelo, Lobeira, Pau-terra, Araticum, Jacarandazinho, 
Jacarandá do cerrado, Jatobá do cerrado, Santa Bárbara, Gabiroba, dentre outras. A área 
não está localizada e Área de Preservação Permanente (APP). 

Nas informações complementares , foi solicitada a apresentação dos seguintes itens : 

1. Caracterização da vegetação ocorrente na área total do empreendimento (1,0 hectare) 
quanto ao estágio de regeneração natural, bioma, presença de espécies ameaçadas de 
extinção e protegidas por Lei, etc. Para a área pleiteada ao desmate (0,4 hectares), 
apresentar um maior detalhamento quanto ao aspecto quali-quantitativo da vegetação 
(composição florística e volumetria quanto ao rendimento lenhoso). 

2. Planta planimétrica, com grade de coordenadas UTM, com a locação do 
empreendimento (galpão, vias internas e demais unidades), visando à preservação das  
espécies arbóreas protegidas por Lei (Ipês, Pequizeiros, dentre outras). Apresentar 
ART do responsável pela locação das estruturas do empreendimento. 

3. Projeto paisagístico descritivo da área do empreendimento (1,0 hectare)  que contemple 
o fragmento florestal adjacente e a composição florística da área. Locar em planta 
topográfica as espécies a serem utilizadas/mantidas na área e a metodologia adotada 
no estabelecimento da vegetação (preparação do solo, plantio (espaçamento), 
irrigação, adubação e manutenção das mesmas). 

Após a apresentação das informações complementares, verificou-se que houve uma 
relocação das estruturas do empreendimento, para que fossem preservadas as espécies 
protegidas e aproveitadas as demais espécies no paisagismo do empreendimento. 
Portanto, segundo informado, não haverá supressão de espécies arbóreas. 

Foram executados 5 (cinco) furos de sondagem SPT (Standard Penetration Test) na área 
do empreendimento. Os níveis d’água encontrados mantiveram-se em profundidades 
maiores que 12,90 metros. De modo geral, o solo no local foi classificado como argila 
pouco arenosa até a profundidade de 3,00m e em profundidades maiores, argila siltosa, 
silte argiloso e silte arenoso. 

2.2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

As Usinas de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos são empreendimentos destinados a 
promover a separação de materiais reaproveitáveis provenientes da coleta e transporte do 
lixo urbano, para devolvê-los ao mercado. Com isso, minimiza-se a massa de resíduos a 
ser aterrada e, como consequência, há um aumento da vida útil do aterro sanitário. 

O projeto apresentado para a UTRSU conta com as seguintes unidades: 

• Pista de recepção dos resíduos sólidos (“lixo seco”). 

• Salão de atividades múltiplas visando o treinamento e capacitação dos usuários, com 
copa de apoio para eventos, instalações sanitárias (masculina e feminina) adaptadas 
para portadores de necessidades especiais e espaço para exposição (museu). 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

 

SUPRAM - ASF Rua Bananal, 549 – Vila Belo Horizonte 
35.500-036 – Divinópolis/MG – Tel. (37) 3229-2800 

DATA: 27/07/2010 
Página: 4/27 

 

• Sala para administração. 

• Vestiários masculino e feminino. 

• Depósito para produtos reciclados. 

• Galpão para triagem possuindo: uma esteira separadora; duas esteiras mecânicas; 
três mesas de triagem executada em concreto armado, com acabamento em cimento 
liso natado para facilitar manutenção e limpeza; dez baias de separação por produtos 
reciclados com 15,6m² cada; quatro prensas com capacidade de 800Kg; um elevador 
mecânico; um carrinho com capacidade de 250Kg; uma balança eletrônica com 
capacidade de 600Kg; um triturador de papel. 

• Pátio de armazenamento de rejeitos. 

O processo de triagem consiste basicamente na separação dos resíduos aproveitáveis 
para agregação de valor, através de sua venda a recicladores da região. Os resíduos são 
coletados da seguinte forma: às segundas, quartas e sextas-feiras coleta-se o resíduo 
orgânico, denominado “lixo molhado”, o qual é imediatamente transportado para o aterro 
sanitário; às terças, quintas e sábados coleta-se o resíduo reciclável, denominado “lixo 
seco”, o qual é transportado para a COOPERT para triagem. O rejeito do sistema de 
triagem é transportado para o aterro sanitário. 

2.3. RESERVA LEGAL 

No Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE) é declarado que o 
empreendimento está localizado em área rural e possui reserva legal regularizada.  

Consta no processo de APEF nº. 01053/2006, certidões de registros imóveis demonstrando 
a averbação da reserva legal do imóvel rural. 

No registro do imóvel rural de matricula nº. 20.890, fls. 90 do livro 2-CT, denominado “Três 
Barras”, com área de 118,75,20 hectares, consta um Termo de Responsabilidades de 
Preservação de Florestas que preserva uma área de 23,90,00 hectares em duas glebas, 
sendo gravada como de utilização limitada. 

Mandado da Comarca de Itaúna/MG – Secretaria da 2ª Vara Cível, processo nº. 
338030146504 procede a IMISSÃO na posse ao Município de Itaúna, de uma área de 
terreno com 23,89,17 hectares, situada na localidade de “Três Barras”, matricula nº. 
20.890. 

O imóvel rural, matrícula nº. 5.171, do livro 2-T, folha 171, com área de 06,84,44 hectares, 
situado no local “Retiro do Tio João” foi doado a Prefeitura Municipal de Itaúna em 
setembro de 1.989. Neste documento, há um Termo de Responsabilidade de Preservação 
de Florestas datado em 29/09/2004, onde foi efetuada esta averbação para constar que no 
terreno supracitado e no imóvel rural matriculado sob o nº. 40.234, fls. 034 do livro 2-GI, 
ficou gravado como de utilização limitada referente às duas matrículas, com área de 
reserva legal em condomínio, as seguintes áreas: 

1. Na matrícula 40.234, área de reserva legal de 01,35,70 hectares; 

2. Matrícula 5.171, área de reserva legal de 01,37,76 hectares; 

3. Na matrícula 20.890, a área de reserva legal de 09,00,00 hectares foi realocada para as 
matrículas anteriores 1 e 2 (40.234 e 5.171), em virtude da construção de Aterro 
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sanitário. Nestas mesmas matriculas foi locada uma área de 01,86,80 hectares de 
Reserva Legal como compensação ambiental do Empreendimento. Ao somarmos as 
áreas verificamos que foi demarcada uma reserva legal com área de 13,39,56 hectares. 
Inferimos que é a área de fato dos imóveis rurais definidas no levantamento topográfico. 

O imóvel rural matriculado nº. 40.234, fls. 034 do livro 2 GI, com área de 5,00,00 hectares, 
situado no local “Retiro do Tio João” no município de Itaúna é de propriedade da  Prefeitura 
Municipal de Itaúna, consta averbação de reserva legal, conforme descrito no parágrafo 
acima. 

A área da reserva legal é ocupada por vegetação do bioma Cerrado, com espécies 
ocorrentes de solos litólicos como Jacarandá mimoso, Açoita cavalo, Óleo copaíba, Ipês, 
Cedro e outras. 

2.4. AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO FLORESTAL 

Em 07/10/2009, foi realizada vistoria na área do empreendimento, quando foi constatada a 
necessidade de supressão de algumas espécies arbóreas, contradizendo o FCE 
apresentado. Portanto, nas informações complementares, Ofício SUPRAM-ASF nº. 
635/2009, datado de 13/10/2009, foi solicitada a formalização de um processo de APEF 
para a regularização de tais intervenções. 

Em 20/01/2010, foi formalizado um processo de APEF nº. 00295/2010. Para a verificação 
das informações contidas nos estudos apresentados, foi realizada nova vistoria na área do 
empreendimento, no dia 19/03/2010, quando a mesma foi percorrida pelos técnicos Daniel 
Arruda Fonseca (Eng. Civil), Helaine de Sousa (Eng. Florestal) e José Jorge Pereira (Eng. 
Agrônomo). Na ocasião, foi constatado que: “A área possui baixa declividade, é ocupada 
por capim braquiária com árvores esparsas, maioria das espécies jovens. A tipologia 
vegetacional é de cerrado, caracterizada pelo entorno. Foram verificadas espécies tais 
como: Ipê amarelo, Pequi, Pindaíba, Barbatimão, Amarelinho, Mama-cadela, Angico 
amarelo, Lobeira, Pau-terra, Araticum, Jacarandazinho, Jacarandá do cerrado, Jatobá do 
cerrado, Santa Bárbara, Gabiroba, dentre outras. A área não está localizada e Área de 
Preservação Permanente (APP)”. 

Em 23/03/2010, foram solicitadas novas informações complementares, Ofício SUPRAM-
ASF nº. 163/2010, visando uma melhor caracterização da vegetação ocorrente na área. No 
relatório de caracterização da vegetação, apresentado pelo empreendedor, foi informado 
que não haverá rendimento lenhoso tendo em vista que as espécies de potencial 
rendimento serão preservadas com a proposição apresentada para a relocação das 
unidades do empreendimento. A equipe técnica aprova a relocação das unidades , tendo 
em vista a preservação das espécies arbóreas na área do empreendimento. 

Observa-se que, apesar da relocação, deverá o empreendedor proteger e/ou relocar 
aquelas espécies arbustivas e herbáceas constatadas na área que possuam potencial 
alimentício e/ou ornamental (Mama-cadela, gabiroba, dentre outras). Deve ainda observar 
e demarcar as espécies arbóreas para que as mesmas sejam efetivamente respeitadas. 

Portanto, tendo em vista a preservação das espécies arbóreas presentes na área do 
empreendimento, as unidades da usina de triagem devem ser instaladas conforme projeto 
de relocação apresentado, visando a manutenção das mesmas. Reiteramos aqui que o 
empreendedor fica proibido de suprimir quaisquer espécies arbóreas nesta área. 
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2.5. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Foi formalizado um processo de autorização de perfuração de um poço tubular para a área 
em questão, processo de outorga nº. 7852/2010.  A autorização foi concedida, no entanto, 
como não há processo de outorga para a captação de água proveniente deste poço, o 
empreendedor fica proibido de utilizar este recurso hídrico até que o mesmo esteja 
regularizado. Para o abastecimento de água no empreendimento deve ser utilizada água 
de fontes regularizadas. 

A água será utilizada no empreendimento para a lavagem de pisos, equipamentos e 
máquinas e nos banheiros/vestiários. Será condicionada a apresentação de um balanço 
hídrico, quando da operação do empreendimento. 

2.6. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS  

2.6.1. Emissões Atmosféricas 

As emissões atmosféricas que serão geradas no empreendimento são: 

• Material particulado (poeiras) gerado na movimentação de terra (instalação das unidades 
da usina), nas vias internas pela movimentação de veículos e no descarregamento dos 
resíduos sólidos. 

• Mau odor gerado pela decomposição da matéria orgânica residual presente no lixo e 
consequente atração de animais sinantrópicos (ratos, pombos, urubus, baratas, moscas, 
mosquitos, escorpiões, aranha, etc.), dentre outros. 

Para a mitigação desses impactos o empreendedor deve: 

• Realizar a aspersão das vias internas do empreendimento com caminhão pipa ou 
providenciar a pavimentação ou calçamento destas vias e implantar o projeto 
paisagísticos , visando, principalmente, a contenção do material particulado dentro da 
área da usina. 

• A geração de maus odores será minimizada pela retirada diária dos rejeitos oriundos da 
triagem e encaminhamento dos mesmos ao aterro sanitário localizado no mesmo imóvel. 
Os pátios (recebimento de resíduos e de rejeito) receberão lavagem diária e os 
percolados serão encaminhados a um sistema de tratamento, composto por fossa 
séptica e filtro anaeróbio por meio de canaletas, inibindo assim a geração de maus 
odores e a atração dos animais sinantrópicos. 

2.6.2. Efluentes Líquidos 

Os efluentes líquidos (chorume) gerados no empreendimento serão águas de lavagem dos 
pisos e caminhões e os efluentes gerados nos banheiros/vestiários. As áreas onde houver 
a geração destes efluentes devem ser cobertas e possuir canaletas para coleta e envio ao 
sistema de tratamento, separadamente das águas pluviais não contaminadas. 

Para a mitigação destes impactos  será implantado um sistema de tratamento de efluentes 
líquidos composto por fossa séptica e filtro anaeróbio. O lançamento final proposto, com a 
disposição em sumidouro, não deve ser realizado, para evitar eventual contaminação do 
solo. O efluente líquido tratado deve ser enviado diretamente ao sistema de tratamento do 
aterro sanitário Municipal, composto por lagoa anaeróbia, seguida de lagoa facultativa. O 
lançamento final, após o tratamento neste sistema, ocorre no Ribeirão dos Coelhos. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

 

SUPRAM - ASF Rua Bananal, 549 – Vila Belo Horizonte 
35.500-036 – Divinópolis/MG – Tel. (37) 3229-2800 

DATA: 27/07/2010 
Página: 7/27 

 

Para o monitoramento da eficiência do tratamento proposto, devem ser avaliados os 
mesmos parâmetros propostos para o aterro sanitário (ver item 2.8. PLANO DE 
MONITORAMENTO). 

As águas pluviais não contaminadas devem ser coletadas de forma isolada, desviadas dos 
locais onde há geração do chorume, tratadas através de caixas de contenção de 
sedimentos e lançadas em local apropriado (terreno forrado ou curso d’água), utilizando-se 
dissipadores de energia para a redução da velocidade. 

2.6.3. Resíduos Sólidos 

Os resíduos sólidos que serão gerados no empreendimento são: 

• Solo, resultante da movimentação de terra. 

• Material reciclável e rejeitos, resultantes da triagem do “lixo seco”. 

• Resíduos perigosos  

• Entulhos de construção civil, pneus, pilhas e baterias. 

Para a mitigação destes impactos, o empreendedor deve: 

• Enviar o excedente de solo para a área do aterro sanitário para servir como material 
de cobertura. Além disso, o solo orgânico deve ser armazenado no empreendimento 
para ser utilizado na implantação do projeto paisagístico. 

• O material reciclável será vendido a recicladores da região. Os rejeitos devem ser 
enviados ao aterro sanitário. 

• Os resíduos perigosos, caso existam, devem ser armazenados em local adequado, 
segundo a ABNT/NBR 12.235 e enviados a empresas licenciadas. 

• Os resíduos para os quais existem legislações específicas (entulhos, pneus, pilhas e 
baterias), devem atender as respectivas normas e legislações específicas. 

2.6.4. Ruídos 

Os ruídos serão gerados pela movimentação de veículos e funcionamento dos 
equipamentos da usina. 

O controle e minimização do ruído na área de influência do empreendimento serão 
realizados através da manutenção dos equipamentos e veículos e pela implantação do 
projeto paisagístico. 

2.7. RECOMENDAÇÕES AMBIENTAIS 

Para o bom funcionamento da usina de triagem recomenda-se que sejam seguidas as 
orientações constantes no Manual de Orientações Básicas para Operação de Usina de 
Triagem e Compostagem de Lixo, de autoria da FEAM, desconsiderando os itens relativos 
à compostagem, pois a mesma não será realizada no empreendimento. Este manual 
encontra-se no Anexo III deste parecer.  
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2.8. PLANO DE MONITORAMENTO 

Monitoramento de Efluentes de Aterros 

O monitoramento de efluentes dos aterros deverá ser conduzido de acordo com os 
parâmetros e freqüências indicadas na Tabela 1.  

Tabela 1: Programa de monitoramento de efluentes para aterros sanitários Classe 3 
PARÂMETROS CLASSE 3  

Cádmio total – mg/L  Trimestral  
Chumbo total – mg/L  Trimestral  
Cobre dissolvido - mg/L  Trimestral  
Condutividade elétrica -µS/cm  Bimestral  
Cromo total – mg/L  Trimestral  
DBO * - mg/L  Bimestral  
DQO * - mg/L  Bimestral  
E. coli - NMP  Bimestral  
Fósforo total – mg/L  Trimestral  
Níquel total – mg/L  Trimestral  
Nitrogênio amoniacal total – 
mg/L  Trimestral  

Nitratos – mg/L  Trimestral  
pH  Bimestral  
Sólidos sedimentáveis * - ml/L  Bimestral  
Substâncias tensoativas – mg/L  Trimestral  
Cloretos – mg/L  Trimestral  
Teste de toxicidade aguda  Anual  
Zinco total – mg/L  Trimestral  

 
* parâmetros também monitorados no afluente. 
** Para a declaração de carga (CONAMA 357) deverá ser 
medida a vazão média anual do efluente do sistema de 
tratamento. 

Água Subterrânea 

O monitoramento das águas subterrâneas deverá ser realizado por, pelo menos, um poço 
localizado a montante e três a jusante do empreendimento, considerando o fluxo das 
águas subterrâneas e conforme a norma ABNT NBR 13895 – Construção de poços de 
monitoramento e amostragem. Esta norma também deverá ser utilizada como 
procedimento para construção dos poços e coleta das amostras de água subterrânea.  

Os parâmetros e freqüência de monitoramento das águas subterrâneas são apresentados 
na Tabela 2. Para efeito de avaliação, pela FEAM, dos resultados desse monitoramento, 
serão utilizados os valores estabelecidos em: 

• Relatório de Estabelecimento de Valores Orientadores para Solos e Águas 
Subterrâneas no Estado de São Paulo / Dorothy C. P. Casarini [et al.]. São Paulo: 
Cetesb, 2001.  

• Portaria Nº. 518 do Ministério da Saúde, de 25 de março de 2004, que estabelece os 
procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da 
água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências.  
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Tabela 2: Programa de monitoramento de águas subterrâneas para aterros sanitários Classe 3 .  

PARÂMETRO CLASSE 3 
Cádmio total – mg/L  Trimestral 
Chumbo total – mg/L  Trimestral 
Cobre dissolvido – mg/L  Trimestral 
Condutividade elétrica - µS/cm  Trimestral 
Cloretos - mg/L  Trimestral 
Cromo total - mg/L  Trimestral 
E. coli - NMP  Trimestral 
Nitratos – mg/L  Trimestral 
Nitrogênio amoniacal total – mg/L Trimestral 
Nível de água  Trimestral 
pH  Trimestral 
Zinco total – mg/L  Trimestral 

 
OBS: A freqüência para o monitoramento foi alterada em 
virtude da necessidade de um maior controle, conforme contido 
no corpo desse parecer. 

Corpo hídrico receptor 

Para verificação das condições sanitárias e ambientais dos corpos de água que estão na 
área de influência de aterros sanitários, o corpo hídrico receptor (córrego, ribeirão, rio ou 
lago) deverá ser monitorado a montante e a jusante do empreendimento de acordo com o 
programa apresentado na Tabela 3. 

Tabela 3: Programa de monitoramento de corpos hídricos para aterros sanitários Classe 3. 
PARÂMETRO CLASSE 3  

Cádmio total – mg/L  Semestral  
Chumbo total – mg/L  Semestral  
Cobre dissolvido – mg/L  Semestral  
Condutividade elétrica - µS/cm  Bimestral  
Cromo total – mg/L  Semestral  
DBO – mg/L  Bimestral  
DQO – mg/L  Bimestral  
E. coli - NMP  Bimestral  
Fósforo total – mg/L  Semestral  
Níquel total – mg/L  Semestral  
Nitratos – mg/L  Semestral  
Nitrogênio amoniacal total – mg/L  Semestral  
Óleos e graxas  Semestral  
Oxigênio dissolvido – mg/L  Bimestral  
pH  Bimestral  
Substâncias tensoativas – mg/L  Semestral  
Zinco total – mg/L  Semestral  
Clorofila a - µg/L  Trimestral  
Densidade de Cianobactérias – 
cel/mL ou mm3/L  Trimestral  
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2.9. CONTROLE PROCESSUAL 

O processo encontra-se devidamente formalizado, sendo que foi juntada aos autos toda a 
documentação exigida no FOB. 

Os custos de análise encontram-se devidamente integralizados, nos termos da Res. 
SEMAD 870/08. O empreendedor efetuou o pagamento da importância de R$7.075,75 
(Sete mil, setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).  

Quanto à utilização de recursos hídricos, a Prefeitura Municipal de Itaúna formalizou um 
processo de autorização de perfuração de um poço tubular para a área em questão, 
processo de outorga nº. 7852/2010, já concedida a autorização pelo Órgão Ambiental. No 
entanto, como não há processo de outorga formalizado para este poço, o empreendedor 
não poderá usar água proveniente do mesmo, até que a outorga para captação em poço 
tubular esteja regularizada. 

O empreendimento está localizado em área rural do município de Itaúna, havendo 
exigência de averbação de área de reserva legal. No registro do imóvel rural de matricula 
nº. 20.890, fls. 90 do livro 2-CT, denominado “Três Barras”, com área total de 118,75,20 
hectares, consta um Termo de Responsabilidades de Preservação de Florestas que 
preserva uma área de 23,90,00 hectares em duas glebas, sendo gravada como de 
utilização limitada. 

O imóvel rural, matrícula nº. 5.171, do livro 2-T, folha 171, com área de 06,84,44 hectares, 
situado no local “Retiro do Tio João” foi doado a Prefeitura Municipal de Itaúna em 
setembro de 1.989. Neste documento, há um Termo de Responsabilidade de Preservação 
de Florestas datado em 29/09/2004, onde foi efetuada esta averbação para constar que no 
terreno supracitado e no imóvel rural matriculado sob o nº. 40.234, fls. 034 do livro 2-GI, 
ficou gravado como de utilização limitada referente às duas matrículas, com área de 
reserva legal em condomínio, às seguintes áreas: 

1 Na matrícula 40.234, área de reserva legal de 01,35,70 hectares; 

2 Matrícula 5.171, área de reserva legal de 01,37,76 hectares; 

3 Na matrícula 20.890, a área de reserva legal de 09,00,00 hectares foi relocada para 
as matrículas anteriores 1 e 2 (40.234 e 5.171), em virtude da construção de Aterro 
sanitário. Nestas mesmas matriculas foi locada uma área de 01,86,80 hectares de 
Reserva Legal como compensação ambiental do Empreendimento. Ao somarmos 
as áreas verificamos que foi demarcada uma reserva legal com área de 13,39,56 
hectares, cumprindo a exigência legal.  

O processo de APEF nº 00295/2010 foi formalizado com fins à supressão de algumas 
espécies arbustivas e herbáceas. Não obstante, autorizou-se apenas a relocação, devendo 
o empreendedor proteger e/ou relocar aquelas espécies arbustivas e herbáceas 
constatadas na área que possuam potencial alimentício e/ou ornamental (Mama-cadela, 
gabiroba, dentre outras). Deve ainda observar e demarcar as espécies arbóreas para que 
as mesmas sejam efetivamente respeitadas. 

Portanto, tendo em vista a preservação das espécies arbóreas presentes na área do 
empreendimento, as unidades da usina de triagem devem ser instaladas conforme projeto 
de relocação apresentado, visando a manutenção das mesmas. Reiteramos aqui que o 
empreendedor fica proibido de suprimir quaisquer espécies arbóreas na área do 
empreendimento. 
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Não haverá intervenção em Área de Preservação Permanente. 

Neste sentido, nada obsta ao pedido do empreendedor, para que lhe seja concedida a 
licença de operação, pelo prazo de 6 (seis) anos. 

3. CONCLUSÃO 

Segundo avaliação da documentação apresentada no processo de regularização 
ambiental, e diante do exposto acima, este parecer único sugere a concessão da Licença 
de Operação (LO) – ICMS Ecológico para a Prefeitura Municipal de Itaúna, para o 
empreendimento Usina de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos, condicionada ao 
cumprimento dos itens relacionados nos Anexos I e II.  

Cabe esclarecer que os técnicos da SUPRAM-ASF não possuem responsabilidade sobre 
os cálculos, projetos, e procedimentos adotados, sendo a execução, operação e 
comprovação da eficiência desses de inteira responsabilidade da própria empresa e de seu 
projetista.  

4. PARECER CONCLUSIVO 

Favorável: (X) Sim   (  ) Não 

5. VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS 

Data: 27/07/2010 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Daniel Arruda Fonseca CREA MG-85.356/D   
José Jorge Pereira MASP 1.148.857-4  

Daniela Diniz Faria MASP: 1.182.945-4 
OAB/MG: 86.303  
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ANEXO I 

Processo COPAM Nº.: 11368/2009/001/2009 Classe/Porte: 1 
Empreendimento: Prefeitura Municipal de Itaúna 
CNPJ: 18.309.724/0001-87 
Atividade: Usina de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos 
Endereço: Praça Dr. Augusto Gonçalves, 538. 
Localização: Centro 
Município: Itaúna 
Referência: CONDICIONANTES DA LICENÇA VALIDADE: 6  ANOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  PRAZO  

1 

Implantar projeto paisagístico, conforme apresentado e levando-
se em consideração os critérios técnicos e agronômicos. 

OBS: Enviar anualmente à SUPRAM-ASF o relatório fotográfico e 
descritivo sobre o desenvolvimento dos projetos. 

Antes do início da 
operação 

2 Implantar medidas para conter o carreamento de sólidos dentro 
da área do empreendimento. (Exemplo: forramento do solo).  

Antes do início da 
operação 

3 

Providenciar a cobertura dos pátios de recepção de resíduos e de 
armazenamento dos rejeitos, para evitar a incidência de águas 
pluviais nestes locais e diminuir a geração de efluentes líquidos a 
serem enviados ao sistema de tratamento de efluentes. Enviar 
documentação fotográfica que comprove esta ação.  
OBS: Ressalta-se que estes locais devem ter piso impermeável e 
canaletas para a drenagem do percolado e seu direcionamento ao 
sistema de tratamento.  

Antes do início da 
operação 

4 

Providenciar a interligação do sistema de tratamento dos 
efluentes líquidos gerados na usina de triagem ao sistema de 
tratamento de chorume do aterro sanitário municipal, composto 
por lagoa anaeróbia, seguida de lagoa facultativa. Enviar 
documentação fotográfica que comprove esta ação.  
OBS: O sumidouro não deve ser utilizado para prevenir a criação 
de um novo passivo ambiental (solo contaminado).  

Antes do início da 
operação 

5 
Para o abastecimento de água no empreendimento deve ser utilizado 
recurso hídrico proveniente de fonte regularizada ambientalmente, até 
que a outorga para captação em poço tubular esteja regularizada. 

Até que se regularize 
a captação de água 

no poço tubular  

6 Apresentar o balanço hídrico do empreendimento.  90 dias após o início 
da operação 

7 Demarcar as espécies arbóreas que não devem ser suprimidas, 
para que elas sejam efetivamente preservadas. 

Durante a vigência da 
LO 

8 

Seguir todas as recomendações deste Parecer e do Manual de 
Orientações Básicas para Operação de Usina de Triagem e 
Compostagem de Lixo (ANEXO III), desconsiderando os itens 
relativos à compostagem. 

Durante a vigência da 
LO 

9 
Executar Programa de Automonitoramento conforme definido no 
Anexo II.  

Durante a vigência da 
LO 
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ANEXO II 

Processo COPAM Nº.: 11368/2009/001/2009 Classe/Porte: 1 
Empreendimento: Prefeitura Municipal de Itaúna 
CNPJ: 18.309.724/0001-87 
Atividade: Usina de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos 
Endereço: Praça Dr. Augusto Gonçalves, 538. 
Localização: Centro 
Município: Itaúna 
Referência: AUTOMONITORAMENTO  VALIDADE: 6 ANOS 

1. EFLUENTES LÍQUIDOS 

Local de amostragem Parâmetros Freqüência 

Entrada e saída do sistema de 
tratamento de efluentes  

Conforme item 2.8 desse parecer 
Conforme item 

2.8 desse 
parecer  

Poços de monitoramento Conforme item 2.8 desse parecer 
Conforme item 

2.8 desse 
parecer  

Ribeirão dos Coelhos/Córrego três 
Barras (a montante e a jusante do 
ponto de lançamento, conforme 

distâncias estabelecidas nas 
Normas da ABNT).  

Conforme item 2.8 desse parecer 
Conforme item 

2.8 desse 
parecer  

Relatórios: Enviar anualmente à SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês subseqüente, os resultados 
das análises efetuadas. Os relatórios deverão conter a identificação, registro profissional e a 
assinatura do responsável técnico pelas análises além da produção industrial e o número de 
empregados no período. 

Método de análise : Normas aprovadas pelo INMETRO, ou na ausência delas, no Standard 
Methods for Examination of Water and Wastewater APHA – AWWA, última edição. 

2. LAUDO DE RUÍDOS  

Local de Amostragem Parâmetros Freqüência 

4 pontos no entorno do 
empreendimento 

Estabelecidos pela Lei Estadual 
10.100/90 

Bianual  

Relatórios: Enviar bianualmente à SUPRAM-ASF, os laudos efetuados, bem como a dos 
certificados de calibração do equipamento de medição. O relatório deverá conter a identificação, 
registro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas 
amostragens. 

3. RESÍDUOS SÓLIDOS 

Enviar semestralmente à SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês subseqüente, os relatórios de controle 
e disposição dos resíduos sólidos gerados, contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem 
como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações. 
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RESÍDUO TRANSPORTADOR DISPOSIÇÃO FINAL 

OBS. 
Denominação Origem  Classe 

Taxa de 
geração 
(kg/mês ) 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

Forma 
(*) 

Empresa responsável 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

          
 (*)1– Reutilização 6 – Co-processamento 
     2 – Reciclagem 7 – Aplicação no solo 
     3 – Aterro sanitário 8 – Estocagem temporária (informar quantidade estocada) 
     4 – Aterro industrial 9 – Outras (especificar) 
     5 – Incineração  

Os resíduos devem ser destinados somente para empreendimentos ambientalmente regularizados 
junto à administração pública. 

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a empresa deverá comunicar 
previamente à SUPRAM-ASF, para verificação da necessidade de licenciamento específico.  

As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo 
empreendimento. Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos, considerados como Resíduos  
Classe 1 segundo NBR 10.004/04, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários. 

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de 
resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização, deverão ser 
mantidos disponíveis pelo empreendedor. 

Importante: 

Os parâmetros e freqüências especificadas para o programa de automonitoramento poderão 
sofrer alterações a critério da área técnica da SUPRAM-ASF, em face do desempenho 
apresentado pelos sistemas de tratamento. 

A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s), 
devidamente habilitado(s); 

Qualquer mudança promovida no empreendimento, que venha a alterar a condição original 
do projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente 
informada e aprovada pelo órgão ambiental. 
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ANEXO III 
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